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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.258 DE 21 DE AGOSTO DE 2024
Cria o Plano Municipal de Prevenção 

                                                                              de Mortes e Lesões no Trânsito.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira - Cidadania, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Plano Municipal de Prevenção de Mortes e Lesões no Trânsito a ser elaborado em conjunto pelos órgãos de saúde, educação, segurança e trânsito.

Art. 2º. O Plano Municipal de Prevenção de Mortes e Lesões no Trânsito deverá conter:

I – Os mecanismos de participação da sociedade em geral na consecução das metas estabelecidas;

II – A garantia da ampla divulgação das ações e procedimentos de fiscalização, das metas e dos prazos definidos, em balanços anuais, permitindo consultas públicas por meio da rede mundial de computadores;

III – A previsão da realização de campanhas permanentes e públicas de informação, esclarecimento, educação e conscientização visando atingir os objetivos do Plano;

IV – As ações prioritárias a serem implementadas, com ênfase em medidas específicas de segurança no trânsito nas proximidades das escolas, abrangendo:

a - Sinalização adequada: Instalação de placas de sinalização, faixas de pedestres, lombadas e/ou semáforos específicos para a travessia de pedestres nas áreas escolares.

b - Fiscalização contínua: Intensificação da fiscalização por parte das autoridades de trânsito, com a presença regular de agentes de trânsito nos horários de entrada e saída das aulas.

c - Educação no trânsito: Implementação de campanhas educativas contínuas voltadas para a conscientização de motoristas, estudantes e pedestres sobre a importância da segurança no trânsito escolar.

d - Infraestrutura de segurança: Construção de passagens elevadas, calçadas acessíveis e adequadas para o trânsito de pedestres, além de pontos de embarque e desembarque seguros para veículos escolares.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.
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